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Ementa:
 
As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças e Orçamento, no uso
de suas atribuições regimentais, analisam o Projeto de Lei nº 128/2025, que "Declara como
'Vila Alemã' o Distrito de Santa Maria de Marechal, no Município de Marechal Floriano/ ES".
O texto integral do projeto encontra-se no documento oficial enviado. A proposição tem por
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finalidade reconhecer oficialmente a forte presença da cultura alema na localidade,
promovendo sua valorização histórica, social e turística.
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